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Designa sovidores pata exercercm as lunções de
Geitot e Fiscal de Confiato, pata aluarcm no
Confiato mencionado, no âmbiro do Fundo
Municipal de Saúde de ltahaianinha/SE.

O Prefeito Municipal de Itabaianinh4 no uso de suas atribüções legais e nos temros da Lei Orgânica do
Município, c/c as disposições da Lei Federal no 8.6ó6, de 2l de jrmho de 1993 (Lei de Licitações),
juntaÍnente com as disposições da Resolução n' 296, de I I de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cúe ao Poder Público, nos termos do disposto nos aÍt. 58, inc. Ill e art. 67, e seus
pariígrafos, arnbos da Lei n' 8.óó6193, acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos conEalos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os óÍgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante
toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, tambárf que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma
regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continúdade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da iírea interessad4 paÍa que esta promova a elaboração de novo
Projetô B:ísicô ou Temro de Referencia com a antecedência mínima necessária à realização da nova
conhataçãoi

IV - Conferência do adequado cuÍnprimento das exigências da prestagâo das respectivas garantias
contratuai s;

V - Quando da proximidade do encerramento da ügência conhatual, consultar, eÍn tempo hábil, sobre o
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogagão;

YI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada em especial aquelas pertinentes a valores do
contato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a iírea requisitante, em pÍazo hábil, quando prever ou veri{icar necessidade de acréscimos,
supressões ou outras alterações no objeto do contÍato e pÍomoveÍ as respectivas alterações; 

,_\,
VIII - Propor à Autoridade Competente, de fonna motivada e fundamentada e com base nas anotações da/ \
fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado!, I
conforme previsto no contrato e realizaÍ esse processo; \

IX - PrestaÍ esclarecimentos e apÍesentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem
duÍaÍrte a execugão do contrato e propor medidas que melhorem a execuçilo do mesmo.

CONSIDERANDO, 
^nd4 

que as principais atribuições dos Fiscais Contratuâis são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contrahrais assumidas e pelâ qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados à Administração;
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II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aqúsições, a execução dos serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Confiato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá
ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto
do conúato e pagarÍlento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Regisüar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato
pelo qual for responúvel, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter pÊrmanente vigilância sobre as obrigações da Contratad4 definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos principios e preceitos
consubstanciados na Lei no 8.666193, com suÍls alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, sâo normatizados os procedimentos relativos à
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Secretari4 contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por Íinq o estabelecimento de aribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Confiatos,
preüstas no art. 6o da Resolução no 2961 2016 - TCE/SE;

RESOLVE:

Art 10 - Designar, paÍa atuaÍ como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos mesmos
inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria no âmbito do Fundo Municipal de Saúde
de Itúaianiúa, os servidores abaixo especiÍicados, nas respectivas funções:

I - VANIELE SIMÕES DOS SANTOS - 052.529.355-80 - Gestora do Conüato - Titular;

II - MARILIA VIEIRA SAIYTOS -031.121.51S07 - Fiscal do Contrato - Titular.

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos dos titulares, Íicam designados como subsütutos:

I - IAGO JOSE DE SOUSA SANTOS -048.722.675-59 - Gestor do Contrato - Suplente;

II - JANIELE SANTANA BASTOS - 031.709.095-09 - Fiscal do Contrato - Suplente.

Art 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato N" Z4nO24, Ata de Registro de Preços
n'1012023 decorrente do Procedimento Licitatório Pregão Etetrônico n'06D023. /

/\
Parágrafo rúnico. Constituem-se como dados complementares: U

CONTRATADO OBJETO DO CONTRÀTO VIGENCIÂ DO
CONTRATO

LA BELLE
TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

CNPJ:
43 .0t7 .563t0001-03

Registo de Preços, visando futura contratação
de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veícúos, de acordo
com as especificações constantes do Edital de
Pregão n" 0612023 e seus anexos e proposta da
Contratada em conformidade com o art. 55, )il
da Lei no 8.666193, passando tais documentos
a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito.

O pÍazo de vigência do
conüato será de 12 (doze)
meses, com início a partir da
assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado nos
termos do Art. 57, ÍI, da Lei
8.666193.
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Art 3o - Dê-se ciàrcia aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art 40 - Esta Portaria entra ern ügor nesta data e terá validade durante toda a ügência contratual,
considerando-se, inclusive, suas eventuais prorrogações, acaso Éxistentes.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀL DE ITABATANINHA/SI,):'_DE, .JUOILIY DT,2O;2<L.

DANILO ALVES DE CARV
Prefeito Municipal
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VANIELE STMOES DOS SANTOS
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IAGO JOSE DE SOUSA SANTOS

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha

Gestora do Contrato - Titular

ltr

tlML,*-iq.s-ê*{OMARILIA VIEI{A SANTOS
Fiscal do Contrato -- Titular

Gestor do Contrato - Suplente

.4ô-;rl. ç-.G^-- 6-E
IJÀNIELE SANTANA BASTOS

Fiscal do Contrato - Suplente
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